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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3666 de 03/12/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 7150/2021 – Gabinete do Prefeito 
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação/extensão de rede de 
baixa tensão. 
Valor: R$ 174.434,61  
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3666 de 03/12/2021) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LINEAR IMAGEM E TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA LTDA 
Processo: 7795/2021– Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Treinamento para Funcionários 
Valor: R$ 10.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3666  de 03/12/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA REGIONAL DE ALÉM PARAÍBA 
Processo: 7467/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de compressor odontológico para às necessidades da 
Coordenação Odontológica. 
Valor: R$ 3.349,80   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OMG4 PAPEL LTDA 
Processo: 7785/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de itens permanentes para o Caps Paty do Alferes. 
Valor: R$ 404,00    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OMG4 PAPEL LTDA 
Processo: 7774/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de itens para secretaria de Saúde. 
Valor: R$ 4.960,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: P. S. SOLUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME 
Processo: 7668/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de clínica especializada para realização de exames. 
Valor: R$ 1.280,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO 
LTDA. 
Processo: 7773/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de itens para Secretaria de Saúde. 
Valor: R$ 3.420,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA ATACADISTA E SERV. SOC. 
UNIPESSOAL. 
Processo: 7465/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de limpeza. 
Valor: R$ 1.883,80 

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: VGMED COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
Processo: 7461/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de limpeza. 
Valor: R$ 5.531,52  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA ME 
Processo: 7439/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de itens para equipagem e mobília das Unidades de Saúde. 
Valor: R$ 1.012,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI. 
Processo: 7466/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de construção para manutenção da SMS, suas 
unidades e dependências 
Valor: R$ 64,20  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OMEGA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Processo: 7777/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de itens para o CAPS. 
Valor: R$ 683,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VERTICAL RIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS. 
Processo: 7671/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares. 
Valor: R$ 9.900,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: FEMININA CENTRO ESPECIALIZADO EM SAUDE DA MULHER 
LTDA. 
Processo: 7669/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de clínica especializada para realização de exames. 
Valor: R$ 14.355,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: NUTRIMIX COMERCIAL LTDA. 
Processo: 7674/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares. 
Valor: R$ 3.444,80  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: CLEP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 7687/2021   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de serviço de instalação de equipamento de ar condicionado 
nas Unidades de Saúde. 
Valor: R$ 29.721,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 109/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  5º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 109/2020, celebrado com 
ARIANA JULIA TEIXEIRA TSIRAKIS, referente a locação do 
imóvel situado à Av. Sesquicentenario, nº 70.492, Granja 
Califórnia - RJ, para instalação temporária da Creche Carmem 
Ramos Fagundes, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
em 12(doze) meses, a partir de 10 de dezembro de 2021. 
 
 
                            Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA -Secretário de 
Esportes e Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral 
do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

EDITAL Nº 034/2021 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
13horas às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, 
até o dia 10 de Dezembro de 2021. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 03 de dezembro de 2021. 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

 

PROFESSOR A 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 
32294-6 ROSEMERI PEREIRA OLIVEIRA SOUZA 
 

CONTRATO Nº  234/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 234/2021, celebrado com ANDRÉ RICARDO DA 
SILVA ALPORGES LTDA , tendo como objeto a LOCAÇÃO DE 
UNIDADE MÓVEL DE EXAMES, no valor de R$ 141.000,00( 
CENTO E QUARENTA E UM MIL REAIS), tendo prazo de vigência 
de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 26 de novembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  236/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 236/2021, celebrado com ATENDO 
DISTRIBUIDORA , ATACADISTA E SERVIÇOS  
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA tendo como objeto a 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTA BÁSICA) PARA AS 
FAMÍLIAS ATENDIDAS NOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, no 
valor de R$ 142.000,00 (Cento e quarenta e dois mil reais), 
tendo prazo de vigência de 04 (quatro) meses, a partir da data 
de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 30 de novembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº   711/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear KEZIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, símbolo DAS-2, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             
                                   Paty do Alferes, 02 de dezembro de 2021. 
  
 

             EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
          PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  712/2021  -  G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de 
setembro de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7839/2021de 30/11/2021; 
 
 
  

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Interromper a partir de 25/11/2021, a cessão do servidor  
WENDEL PEREIRA SOARES, matrícula nº 841/01, ocupante do cargo  
de GUARDA MUNICIPAL, cedido para a Prefeitura de Barra do Piraí  
lotado na Secretaria de Ordem Pública. 
 
Art. 2º -    Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 02 de dezembro de 2021. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  713/2021 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6346/2021 de 29/09/2021; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora  MARIA EUGENIA DA ROCHA PULLIG,  ocupante 
do cargo de Prof.B IV Padrao 10, pertencente ao quadro de provimento efetivo, 
sendo computados de SETEMBRO/2013 a SETEMBRO/2018. Lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 01/12/2021 a 29/01/2022, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


